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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684174 e o
código CRC 182D832F.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684194 e o
código CRC E8503A47.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684204 e o
código CRC 0955EF4F.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684229 e o
código CRC 261ABCDC.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684240 e o
código CRC 43A5E72B.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684282 e o
código CRC 10069729.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684304 e o
código CRC 36ECA60D.
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Em 17 de agosto de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684345 e o
código CRC 8FD0724E.

15301.000684/2021.65 2684345v2

Autorização 230 (2684345)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 16

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
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Em 17 de agosto de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684521 e o
código CRC 1833066C.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684625 e o
código CRC 03378032.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684706 e o
código CRC 0BC16D10.
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Autorização 234 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Em 17 de agosto de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684731 e o
código CRC 3B7B531F.
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Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
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Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684757 e o
código CRC 4DBA88C1.
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Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684773 e o
código CRC AE699FF6.

15301.000684/2021.65 2684773v2

Autorização 236 (2684773)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 29

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 237 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 237 (2684793)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 30



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 237 (2684793)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 31



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684793 e o
código CRC 0ED24BBF.
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Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 238 (2684890)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 34



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684890 e o
código CRC F239B2BF.
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Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 239 (2684970)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 37



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684970 e o
código CRC 4F906907.
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Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 240 (2684989)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 40



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2684989 e o
código CRC E78D0FE8.
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https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 241 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 241 (2685060)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 42



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685060 e o
código CRC D462CFA9.

15301.000684/2021.65 2685060v2

Autorização 241 (2685060)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 43

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 242 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 242 (2685083)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 44



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,

Autorização 242 (2685083)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 45



Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685083 e o
código CRC EAD890C2.

15301.000684/2021.65 2685083v2

Autorização 242 (2685083)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 46

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 243 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 243 (2685105)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 47



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 243 (2685105)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 48



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685105 e o
código CRC CC29313F.

15301.000684/2021.65 2685105v2

Autorização 243 (2685105)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 49

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 244 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 244 (2685140)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 50



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 244 (2685140)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 51



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685140 e o
código CRC 2CBE9F7A.

15301.000684/2021.65 2685140v2

Autorização 244 (2685140)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 52

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 245 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 245 (2685150)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 53



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 245 (2685150)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 54



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685150 e o
código CRC 78EA2916.

15301.000684/2021.65 2685150v2

Autorização 245 (2685150)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 55

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 246 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 246 (2685171)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 56



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,

Autorização 246 (2685171)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 57



Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685171 e o
código CRC 4C7AB8C4.

15301.000684/2021.65 2685171v2

Autorização 246 (2685171)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 58

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 247 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 247 (2685222)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 59



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 247 (2685222)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 60



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685222 e o
código CRC E9D156B1.

15301.000684/2021.65 2685222v3

Autorização 247 (2685222)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 61

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 248 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 248 (2685263)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 62



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,

Autorização 248 (2685263)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 63



Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685263 e o
código CRC CC55251B.

15301.000684/2021.65 2685263v2

Autorização 248 (2685263)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 64

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 249 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 249 (2685338)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 65



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 249 (2685338)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 66



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685338 e o
código CRC 0C7940F8.

15301.000684/2021.65 2685338v2

Autorização 249 (2685338)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 67

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 250 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 250 (2685364)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 68



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 250 (2685364)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 69



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685364 e o
código CRC 1A72F6D6.

15301.000684/2021.65 2685364v2

Autorização 250 (2685364)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 70

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 251 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 251 (2685696)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 71



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 251 (2685696)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 72



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685696 e o
código CRC 283367C5.

15301.000684/2021.65 2685696v2

Autorização 251 (2685696)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 73

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 252 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 252 (2685715)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 74



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 252 (2685715)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 75



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685715 e o
código CRC DEC504EF.

15301.000684/2021.65 2685715v2

Autorização 252 (2685715)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 76

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 253 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 253 (2685737)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 77



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 253 (2685737)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 78



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685737 e o
código CRC 87335030.

15301.000684/2021.65 2685737v2

Autorização 253 (2685737)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 79

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 254 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 254 (2685766)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 80



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 254 (2685766)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 81



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685766 e o
código CRC 04C986B9.

15301.000684/2021.65 2685766v2

Autorização 254 (2685766)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 82

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 255 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 255 (2685800)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 83



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 255 (2685800)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 84



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685800 e o
código CRC 7CC96668.

15301.000684/2021.65 2685800v2

Autorização 255 (2685800)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 85

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 256 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 256 (2685818)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 86



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 256 (2685818)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 87



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685818 e o
código CRC DF9CB82C.

15301.000684/2021.65 2685818v2

Autorização 256 (2685818)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 88

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização 257 IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 257 (2685834)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 89



Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 257 (2685834)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 90



Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 17/08/2021, às 13:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2685834 e o
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Em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 17/08/2021, às 11:23, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 17/08/2021, às 11:31,
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